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A entrega de relatórios para a inscrição no 3º e 4º anos e inscrições 

subsequentes deve cumprir as condições seguintes: 

a) Os relatórios de progresso do plano de tese e os pareceres da equipa de orientação deverão 

ser entregues, pelo estudante à Comissão Científica do ciclo de estudos até 15 de junho do ano 

letivo em que a inscrição está válida 

c) A Comissão Científica do ciclo de estudos deverá emitir parecer sobre a evolução do trabalho 

de investigação, e remeter esse parecer ao Núcleo de Ensino Pós-Graduado 

d) A renovação da inscrição em tese é feita através do Sistema SIGARRA, online, em período 

definido para o efeito pelo Núcleo de Ensino Pós-Graduado disponibilizado na página web da 

FMUP; 

e) O registo da tese caduca se a mesma não for entregue nos quatro anos subsequentes ao 

mesmo quando o ciclo de estudos tem 180 ECTS, ou nos cinco anos subsequentes quando esteja 

em causa um ciclo de estudos com 240 ECTS, adequando -se proporcionalmente nos casos em 

que o estudante esteja inscrito em regime de tempo parcial. 

h) Em caso de caducidade do registo, o mesmo pode ser revisto e renovado por proposta da 

Comissão Científica do ciclo de estudos, considerando, designadamente, a pertinência e 

validade do tema da tese.  
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